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1. A conservação da natureza e da paisagem e a política agro-ambiental da UE

• Um rico e diversificado património biológico e paisagístico

O espaço rural europeu encerra um rico e diversificado património bio-
lógico e paisagístico, produto de muitos séculos de ocupação humana e dos
sucessivos reequilíbrios que se foram dando, ao longo da história, entre prá-
ticas produtivas, agrícolas e florestais, e processos ecológicos.

Mesmo paisagens profundamente humanizadas contêm muito mais do
que simples artefactos da presença humana. Por exemplo, em Inglaterra, o
número de espécies de árvores e arbustos por cada 30 metros de sebe indica,
aproximadamente, a idade dessa sebe em séculos1. Deste modo, mesmo as
sebes que compartimentam os campos agrícolas não são mero resultado da
sua plantação pelo homem para fins utilitários. Pelo contrário, a sua com-
posição e estrutura podem testemunhar processos seculares de colonização
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por novas espécies; nalguns casos, podem mesmo sugerir origem directa a
partir da própria floresta natural que foi arroteada para criar terra agrícola,
muitos séculos atrás. No mesmo sentido, a composição florística de um
prado pode testemunhar séculos de uso humano como prado permanente.
O reviramento para conversão em terra arável ou a fertilização azotada para
aumentar a produtividade do prado, por um lado, ou, por outro, a coloni-
zação por arbustos após cessação do corte para feno podem fazer desapare-
cer, por muito tempo, algumas espécies características de plantas herbáceas e
invertebrados. Estes e muitos outros elementos do património biológico e
paisagístico da Europa rural dependem, pois, da manutenção de certo tipo
de práticas de aproveitamento, hoje em equilíbrio com os processos ecológi-
cos subjacentes.

A diversidade do património biológico e paisagístico da Europa rural
assenta em dois factores: (1) a variabilidade de condições ecológicas de base,
desde a periferia do Mediterrâneo à tundra boreal; e (2) a acentuada dife-
renciação de ritmos de modernização da agricultura entre países e regiões. 

Assim, por exemplo, nas terras baixas da bacia parisiense e do Leste de
Inglaterra, bem como nos grandes vales irrigados do Sul da Europa, predo-
mina hoje uma agricultura intensiva, de grande escala e especializada. A
maior parte do território foi aproveitado como terra arável, restando apenas
pequeníssimas manchas de bosque, zonas húmidas e outras “ilhas” de vege-
tação semi-natural, geralmente acantonadas nos piores solos. A intensifi-
cação cultural no espaço cultivado e a sua extensão marginal às pequenas
manchas ainda não cultivadas podem ter impactes fortemente negativos na
qualidade da água, do solo ou do ar, ou ainda no estado de conservação das
próprias “ilhas” semi-naturais remanescentes. Dentro do espaço cultivado
há, geralmente, já poucos valores naturais ou histórico-culturais a proteger,
estando estes valores sobretudo associados àquelas “ilhas” remanescentes.

Por outro lado, nas zonas semi-áridas não irrigadas em torno do
Mediterrâneo, bem como, em geral, nas montanhas e terras altas europeias,
o ritmo de modernização agrícola foi mais lento. O território está aqui, em
grande medida, ocupado por sistemas agrários que fazem um uso pouco
intensivo dos factores de produção agrícola modernos. Existem ainda eleva-
dos valores naturais e histórico-culturais, quer dentro do próprio espaço cul-
tivado quer nos incultos e bosques, que frequentemente ocupam parte
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importante do território. Bignal e McCraken (1996) concluíram que, entre
os nove países europeus por eles estudados2 , a Península Ibérica continha,
só por si, aproximadamente metade da área ocupada por estes sistemas agrá-
rios pouco intensivos de elevado valor natural. O principal risco de degra-
dação do património natural e paisagístico destes sistemas não decorre da
intensificação ou da extensão da agricultura a todo o território aproveitável,
mas sim do abandono de sistemas agrários, economicamente muito margi-
nais, ou da florestação maciça com um tipo de floresta de baixo valor natu-
ral. De facto, um estudo recente sobre o abandono de terras agrícolas em
zonas economicamente marginais da UE (Baldock et al. 1996) mostra que
as regiões em que o risco de abandono é maior abrangem as zonas semi-ári-
das e as terras altas e montanhosas em torno do Mediterrâneo, bem como a
franja oeste das Ilhas Britânicas e as Terras Altas da Escócia. A coincidência
com a zona onde predominam os referidos sistemas agrários extensivos de
elevado interesse de conservação, identificada por Bignal e McCraken
(1996), não podia ser mais perfeita.

• Política de conservação na UE

A procura crescente de espaços rurais de lazer com elevada qualidade
ecológica e historico-cultural, as exigências de protecção do património
natural e paisagístico por parte de ONGs ambientalistas, e ainda uma série
de compromissos internacionalmente assumidos, por exemplo a Convenção
sobre a Biodiversidade de 1992, levaram os poderes públicos nacionais e
europeus a dar um peso cada vez maior aos objectivos de conservação da
natureza e da paisagem. 

Até há pouco tempo, a maior parte dos objectivos e medidas de política
de conservação eram de nível nacional e compreendiam sobretudo a criação
e gestão de redes nacionais de áreas protegidas. Nalguns países, existiam
ainda algumas iniciativas complementares de conservação abrangendo o
espaço rural como um todo e não apenas zonas restritas de elevado valor
natural ou paisagístico. 

Em 1979, a Directiva “Aves” conferiu dimensão europeia à política de
conservação – “uma vez que as aves migratórias não conhecem fronteiras, a
Europa deve assegurar a sua conservação” (Comissão Europeia 1999a). 
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Reconhecendo o facto de as políticas agrícola, florestal, rural e regional
da UE terem profundos impactes no estado de conservação da natureza, a
União deu um passo mais significativo para a criação de uma política verda-
deiramente europeia de conservação da natureza: a “Directiva Habitats” de
1992. Com esta Directiva iniciou-se um processo que levará à criação da
rede Natura 2000, uma rede europeia de áreas protegidas com objectivos de
conservação de nível europeu. Esta rede compreenderá as áreas já designadas
ao abrigo da Directiva de 1979, i.e.: as Zonas de Protecção Especial (ZPE)
das Aves, bem como aquelas a designar por proposta dos E.M. ao abrigo da
Directiva de 1992, i.e.: os Sítios de Interesse Comunitário (SIC). O processo
de designação de SICs deverá estar concluído em 2004, após o que os E.M.s
deverão progressivamente introduzir regras de protecção e medidas de gestão
dos sítios.

• Integração do ambiente na PAC e emergência da política agroambiental

Paralelamente a todo este processo da política de conservação propria-
mente dita, tornou-se cada vez mais clara para a opinião pública europeia a
existência de uma forte ligação entre a agricultura e a qualidade ambiental,
nomeadamente o estado de conservação da natureza. O facto de as explo-
rações agrícolas gerirem mais de metade do território da União e os impac-
tes negativos da modernização agrícola dos anos do pós-guerra foram
factores decisivos para a emergência desta percepção da importância da
dimensão ambiental da produção agrícola.

Nas palavras do  Comissário  Europeu  Franz  Fischler:  “O  contribuinte
não  pode mais aceitar que se gaste dinheiro a apoiar um sector agrícola que
não presta o devido cuidado aos factores ambientais. Ele está, contudo, cada
vez mais preparado  para  pagar  em  troco de uma sólida protecção ambien-
tal.” (Comissão Europeia 1997).

A necessidade de integrar o ambiente na política agrícola é frequente-
mente justificada com base numa falha de mercado, ou seja: os preços de
mercado não incorporam as consequências ambientais das decisões dos agri-
cultores. Estas consequências não dão assim origem a custos e/ou benefícios
privados para o agricultor, pelo que o óptimos privado não coincide com o
óptimo social. Logo, “as políticas devem fornecer os instrumentos mais  ade-
quados, e ter em conta a disposição da sociedade a pagar  por aqueles bene-
fícios.”  (Comissão  Europeia  1998: 126).
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A uma pressão crescente do público europeu, em geral, e das ONGs
ambientalistas, em particular, veio a juntar-se o peso de uma série de com-
promissos internacionais, assumidos sobretudo durante a Cimeira do Rio
em 1992, que vão no sentido de uma crescente integração da dimensão
ambiental em todos os sectores de actividade económica, incluindo a agri-
cultura e a floresta. A nível europeu, esta necessidade de integrar o ambiente
nas diversas políticas sectoriais tinha já entrado formalmente em vigor com
o Acto Único de 1986. Por sua vez, o 5º Programa de Acção da U.E. para o
Ambiente (de 1992) considera a agricultura um dos cinco sectores prioritá-
rios em matéria de integração do ambiente nas políticas comunitárias, esta-
belecendo mesmo uma meta concreta neste sentido: até ao ano 2000, 15%
de toda a terra agrícola da U.E. deveriam estar ao abrigo de acordos de
gestão agro-ambiental com os agricultores.

A integração do ambiente na Política Agrícola Comum (PAC) dá-se
num momento em que esta estava a sofrer uma importante crise interna,
resultante do seu próprio sucesso em promover o incremento da produção e
da produtividade agrícolas durante os anos do pós-guerra. Os excedentes
estruturais de oferta em diversos sectores da produção agrícola, que se acen-
tuaram nos anos oitenta, requeriam um controlo da oferta e da despesa
pública associada à PAC. Outra fonte de pressão para a reforma da PAC
vinha dos parceiros comerciais da UE, especialmente no âmbito das nego-
ciações do GATT, os quais estavam descontentes com o efeito negativo da
PAC nos mercados internacionais de produtos agrícolas. Esta crise da PAC
facilitou, de certo modo, a entrada de interesses ambientalistas no, até então
bastante fechado, debate acerca do futuro da política agrícola (cfr. Winter
1996; Baldock e Lowe 1996).

Para além de uma série de medidas técnicas de carácter ambiental, e de
programas de apoio à extensificação da produção, visando sobretudo con-
trolar a oferta, um marco essencial na integração do ambiente na PAC foi o
artigo 19º do Regulamento (CEE) no. 797 de 1985. Este autorizava os EMs
a designar zonas ambientalmente sensíveis (Environmentally Sensitive
Areas, ou ESAs), dentro das quais era possível propor aos agricultores acor-
dos de gestão de 5 anos, visando melhorar ambientalmente as práticas agrí-
colas, em troco de um pagamento anual durante os 5 anos, inicialmente por
conta do respectivo EM3.
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Com a reforma da PAC de 1992, surgem uma série de medidas de acom-
panhamento, entre as quais as chamadas medidas agro-ambientais ao abrigo
do Reg. (CEE) no. 2078/92. Este regulamento requeria agora que cada EM
desenvolvesse medidas agro-ambientais em todo o seu território, embora a
aceitação de um contrato de gestão por parte do agricultor continuasse a ser
voluntário. Dado o seu carácter de medidas de acompanhamento da reforma
da PAC, as medidas agro-ambientais visavam três objectivos complementa-
res a esta reforma: (1) procurar que esta pudesse gerar benefícios ambientais;
(2) compensar as perdas de rendimento agrícola eventualmente resultantes
da reforma; e (3) obter também alguma contenção da oferta agrícola
mediante uma extensificação ambientalmente positiva. O Reg. (CEE) no.
2078/92 alargou significativamente os problemas ambientais alvo de ajudas,
incluindo agora também alguns dos problemas típicos da Europa do Sul, tais
como o abandono de terras agrícolas e florestais, o aumento do risco de
incêndios, e a ruína das paisagens tradicionais em socalcos. A obrigatorie-
dade de aplicação para os EMs e este alargamento de âmbito4 estiveram na
base de um significativo sucesso de aplicação em muitos EMs, atingindo-se
em 1998 os 20% de Superfície Agrícola Útil (SAU) da UE. Isto ultrapassava
já bastante os 15% propostos como meta para o ano 2000 no 5º Programa
de Acção Europeu em Matéria de Ambiente. Contudo, nos países do Sul,
com excepção de Portugal, as taxas de aplicação permaneciam abaixo
daquela meta: Grécia, 1%; Espanha, 3%; Itália, 14%, e Portugal, 17%
(Comissão Europeia 1998)5.

No seu conjunto, a despesa pública anual da UE com a política agro-
ambiental (50% dos pagamentos aos agricultores, excepto nas regiões de
objectivo 1, onde essa percentagem é de 75%) era de cerca de 1,7 biliões de
ECU, ou seja: cerca de 4% de toda a despesa do Fundo Europeu de
Orientação e Garantia Agrícola (FEOGA) secção Garantia (Comissão
Europeia 1998). Deste modo, a política agro-ambiental representa hoje uma
das mais importantes fontes de financiamento da UE para fins ambientais,
e provavelmente a maior para fins de conservação da natureza e da paisagem.
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ambientais característicos destes países: conservação da natureza e da paisagem e prevenção da poluição das águas,
num contexto de uma agricultura moderna e intensiva. Deste modo, aquando da reforma da PAC de 1992, só
estes 3 países, seguidos depois pela França e a Alemanha, tinham designado ESAs.

5 A França (23%), que inclui também uma importante parte da chamada Europa do Sul, tinha uma taxa de
aplicação um pouco acima da média europeia (20%).



Deste modo, seria de esperar que alguns países utilizassem parte do seu
orçamento agro-ambiental para obter objectivos de conservação de nível
Europeu (muito embora o regulamento admita objectivos de conservação de
nível nacional ou regional como igualmente legítimos no âmbito dos pro-
gramas nacionais ou regionais). Tal utilização é particularmente relevante se
atendermos à extensão territorial que virá a ser ocupada pela Rede Natura
2000 em alguns países europeus, e portanto, aos respectivos custos de gestão
(Comissão Europeia 1999a). Acresce ainda o facto de, em muitos sítios da
Rede, a agricultura ser o principal utilizador do solo e aquele com mais
impacte a nível dos objectivos de conservação. Por exemplo, no caso de
Portugal, 65 sítios foram propostos para designação como SIC, os quais se
estendem por 1.215.000 hectares, ou seja mais de 12% da superfície terri-
torial (Comissão Europeia 1999a). Em mais de metade desta área (montan-
has, terras altas e zonas semi-áridas do interior), os principais valores naturais
em causa dependem da manutenção dos actuais sistemas agrários extensivos.
Países como a França começaram já a fazer uso dos fundos agro-ambientais,
nomeadamente no contexto das operações locais do programa agro-ambien-
tal francês, para gerir os sítios da futura Rede Natura 2000 (Comissão
Europeia 1998).

Os aspectos de concepção e aplicação mais característicos da actual polí-
tica agro-ambiental da UE são: (1) o tipo de instrumento de política utili-
zado, (2) o âmbito da política, e (3) o modo de aplicação descentralizado e
flexível, através de programas nacionais, regionais ou locais.

Quanto ao tipo de instrumento de política, a aplicação das medidas
baseia-se na utilização de contratos de gestão entre uma autoridade pública
e o agricultor. Estes contratos especificam um conjunto de prescrições de
gestão, de carácter obrigatório ou proibitivo (exemplos: obrigatoriedade de
fazer pelo menos um corte anual da erva; proibição de cortar antes de Julho;
não utilizar mais de 50 Kg de azoto por hectare), que o agricultor subscreve,
voluntariamente, para receber um determinado pagamento anual. Aquelas
prescrições de gestão podem implicar uma mudança maior ou menor face às
práticas habituais do agricultor. O contrato pode dizer respeito a toda a explo-
ração ou apenas parte dela; pode, alternativamente, aplicar-se à totalidade, ou
parte, de um determinado uso do solo (exemplo: prado permanente, olival,
terra arável). O contrato tem uma duração mínima de 5 anos. Geralmente um
contrato padrão (acompanhado por uma taxa fixa de pagamento por hectare)
é proposto ao conjunto dos agricultores de um país, região ou pequena zona
que preencham determinadas condições de elegibilidade. O pagamento anual
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é calculado com base na perda de rendimento e custos adicionais implicados
pela subscrição (e cumprimento) das prescrições de gestão, podendo ainda
incluir um elemento de incentivo.

Relativamente ao âmbito da política agro-ambiental, considera-se que
esta corresponde à contratação de agricultores, por parte do Estado, para a
prestação de uma série de serviços ambientais. Na medida em que estes ser-
viços impliquem restrições de gestão relativamente ao tipo de práticas a que
o agricultor teria, de outro modo, direito, a figura da contratação faz sen-
tido: o agricultor está, de facto, a vender temporariamente um conjunto de
direitos, pelo que é remunerado com base nos custos incorridos. Na medida
em que as práticas de gestão ambientalmente benéficas estejam compreen-
didas no conjunto das boas práticas agrícolas que a sociedade entende ter
direito de esperar da parte do agricultor, com base em custos a incorrer pelo
próprio (princípio do poluidor pagador), não existe lugar para a contratação:
o agricultor não pode vender direitos de que não dispõe. Não podem,
igualmente, ser objecto de medidas agro-ambientais proibições a que os agri-
cultores estejam já sujeitos no âmbito dum regulamento de uma Área
Protegida ou dum plano de acção de uma Zona Vulnerável Nitratos
(Directiva “Nitratos”), em que estejam situados6.

O novo quadro legislativo comunitário aprovado no âmbito das propos-
tas da Agenda 2000 exprime isto do seguinte modo: “Os compromissos
agro-ambientais devem ir para além da mera aplicação das boas práticas agrí-
colas correntes.” (Reg. (CE) N.º 1257/1999). Cabe aos EMs definir o con-
teúdo das boas práticas agrícolas correntes a nível nacional ou regional. 

Cabe ainda aos EMs condicionar, se necessário, em função de critérios
ambientais, o acesso a outros apoios da PAC, tais como as ajudas ao rendi-
mento no âmbito das Organizações Comuns de Mercado (OCMs) ou as
Indemnizações Compensatórias (ICs) concedidas aos agricultores em zona
desfavorecida. Nestes casos, estas condições não podem também ser objecto
de medidas agro-ambientais, uma vez que estas “devem dar origem a serviços
que não sejam fornecidos por outras medidas de apoio” (Reg. (CE) N.º
1257/1999).
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As condições de aplicação da política agro-ambiental dependem muito
das particularidades de cada região ou local, as quais definem as necessida-
des, problemas, e potenciais agro-ambientais desse espaço geográfico. Deste
modo, em obediência ao princípio da subsidiariedade7, a política agro-
ambiental é aplicada, de modo extremamente flexível, mediante programas
nacionais ou regionais, a elaborar e implementar pela autoridade compe-
tente ao nível territorial em causa. Assim, é a este nível que se estabelecem
os objectivos ambientais concretos a atingir (qualidade da água, biodiversi-
dade, conservação do solo...), se hierarquizam estes objectivos, e se conce-
bem as medidas a aplicar para os atingir. Entre os objectivos ambientais e
suas prioridades, consideram-se como igualmente legítimos os objectivos de
nível comunitário (espécies e habitats listados em directivas comunitárias),
nacional ou regional. O que conta é a relevância destes objectivos face à pro-
blemática nacional, regional ou local, conforme o caso, e a escolha das medi-
das mais eficazes para os atingir no contexto particular em causa.

O único papel da Comissão é o de aprovação de programas propostos
pelos EMs, os quais são previamente avaliados quanto à sua arquitectura
geral (coerência interna) e quanto à sua compatibilidade com a PAC e as
diversas políticas comunitárias em geral. A Comissão aprova ainda propos-
tas de alteração aos programas em aplicação.

Ao abrigo do novo Regulamento do desenvolvimento rural (Reg. (CE)
N.º 1257/1999), que acompanhou a reforma da PAC de 1999, as medidas
agro-ambientais passam a ser objecto de programação conjunta com as res-
tantes medidas de desenvolvimento rural. Assim, o referido regulamento
apenas proporciona um largo menu de instrumentos de política (apoio ao
investimento na exploração agrícola, ICs em zona desfavorecida, florestação
de terras agrícolas...). A autoridade, nacional ou regional, responsável pela
programação deverá estabelecer objectivos de desenvolvimento rural que res-
pondam à problemática da região em causa e aplicar o “pacote” de medidas
que melhor permita alcançar estes objectivos. Este carácter integrado da pro-
gramação favorece claramente a articulação entre objectivos e medidas, ten-
dendo a eliminar conflitos e potencializar complementaridades. Por
exemplo, a aprovação dos apoios ao investimento pode ser condicionada à
não degradação da paisagem; a qualidade desta será promovida por medidas
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agro-ambientais específicas, e explorada por apoios ao turismo rural, o qual
poderá deixar algum dinheiro na região. Embora não ignorando possíveis
conflitos entre estes objectivos e acções, a OCDE (1999a) refere também a
necessidade de integrar as amenidades ambientais no desenvolvimento rural,
como a melhor forma de conduzir, simultaneamente, à conservação e ao
desenvolvimento das zonas rurais.

2. A avaliação da política e dos programas agro-ambientais

• Necessidade de avaliação

O modo flexível e descentralizado de concepção e aplicação da política
agro-ambiental, mediante programas nacionais ou regionais confere um
papel crucial à avaliação. De facto, até 1998 tinham sido aprovadas 218 alte-
rações a programas em curso (versus 137 novos programas), o que dá conta
do carácter experimental da política e da elevada frequência de exercícios
avaliação (os quais devem suportar propostas de alteração; Comissão
Europeia 1998). A avaliação dos programas tem tido papel importante, quer:

(1) ex ante, no que se refere à concepção do programa e à decisão de
aprovação por parte da Comissão; quer 

(2) on going, i.e.: durante a fase de implementação, para sugerir mel-
horamentos a introduzir em programas em curso, a propor à
Comissão; quer ainda 

(3) ex post, para demostrar, de modo transparente, os benefícios obti-
dos como resultado dos fundos públicos aplicados, e para potencia-
lizar a aprendizagem tendo em vista a concepção e implementação
de futuros programas.

O actual quadro regulamentar define a obrigatoriedade de uma avaliação
em cada uma destas três fases (Comissão Europeia 1999c)8.
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A avaliação satisfaz, assim, as necessidades de três tipos de agentes: (1) a
autoridade que gere o programa, através das componentes apoio à concepção
de novos programas, sugestão de melhorias a introduzir em programas em
curso, e aprendizagem com a experiência passada com vista a futuros pro-
gramas; (2) a Comissão, através da componente informação para a tomada
de decisões de aprovação de novos programas ou de alteração a programas
em curso, bem como para a proposta de reformas da própria política no seu
conjunto; e, “last but not the least”, (3) o público contribuinte, as ONGs,
outros interesses organizados, e os próprios agricultores, a quem devem ser
claramente demonstrados os benefícios ambientais dos fundos públicos apli-
cados e das restrições introduzidas nas práticas produtivas.

Para além disso, a avaliação da política agro-ambiental da UE deverá
ainda servir para convencer os parceiros comerciais da UE de que não se trata
de mais um apoio disfarçado aos produtores agrícolas europeus, no contexto
do comércio mundial de produtos agrícolas. A demonstração crucial neste
contexto é a de que se trata de uma política que visa benefícios ambientais
reais, com base na aplicação de dinheiro dos contribuintes europeus, os quais
estão dispostos a pagar por estes benefícios (cfr. citação do Comissário Franz
Fishler). Assim, tratar-se-á apenas da contratação de um serviço público,
para o qual existe procura efectiva e cujos efeitos no comércio mundial (por
se tratar de uma produção conjunta com produtos agrícolas transaccioná-
veis) não distorcem a concorrência, desde que o serviço ambiental seja pago
a preço de custo.

de designação de SICs deverá estar concluído em 2004, após o que os
E.M.s deverão progressivamente introduzir regras de protecção e medidas de
gestão dos sítios.

• Critérios de avaliação

Segundo a fase do ciclo de vida do programa, a avaliação dirá respeito a
um determinado subconjunto dos seguintes critérios (adaptado de
Comissão Europeia 1999c).

ˇ Relevância diz respeito ao ajustamento dos objectivos propostos às neces-
sidades e potencial agro-ambiental do contexto socioeconómico a que o
programa é suposto dar resposta.
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ˇ Coerência interna e externa dizem respeito, respectivamente, ao (i) ajus-
tamento entre recursos empregues, medidas e objectivos; e às (ii)
relações, positivas ou negativas, entre o programa em causa e outros pro-
gramas comunitários ou nacionais que com ele interagem.

ˇ Eficácia é uma medida do grau em que os impactes observados do pro-
grama (intencionais ou não, positivos ou negativos) realizam os seus objec-
tivos; para ser possível avaliar este grau de realização, os objectivos devem
ser claramente definidos e traduzidos em indicadores quantitativos, para os
quais se estabelecem metas (ex.: manter, aos níveis actuais, a frequência das
espécies características do ecossistema pratense a conservar).

ˇ Utilidade é uma medida do grau em que os impactes observados corres-
pondem às necessidades e potencial agro-ambiental do contexto a que o
programa é suposto responder (difere de eficácia no sentido em que a
avaliação não se faz aqui por referência aos objectivos expressos do pro-
grama mas sim, directamente, por referência às necessidades e potencial
do contexto/problema a que este procura dar resposta).

ˇ Eficiência diz respeito a uma “avaliação dos efeitos alcançados relativa-
mente aos recursos (financeiros ou administrativos) mobilizados; i.e.:
quão economicamente é que os recursos foram convertidos em resulta-
dos ou impactes. Poderiam os mesmos resultados ter sido atingidos com
menos recursos, ou mais resultados com os mesmos recursos?”
(Comissão Europeia 1999c).

Os dois primeiros critérios assumem particular relevância numa ava-
liação ex ante, enquanto que a possibilidade de avaliar os três últimos
depende da observação de impactes, logo está restringida a contextos on
going e, sobretudo, ex post.

• Aspectos específicos e dificuldades na avaliação de programas
agroambientais

Esta secção identifica e discute alguns aspectos específicos da avaliação
de programas agro-ambientais, exemplificando com base numa avaliação da
eficácia do programa.
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Para que a eficácia de um programa que visa objectivos de conservação
da natureza e da paisagem, possa ser avaliada, é necessário que os objectivos
de conservação sejam claramente definidos e traduzidos em indicadores,
para cada um dos quais devem ser definidas metas (ou indicadores de desem-
penho). A título de exemplo, veja-se o caso do objectivo 2 do programa
inglês para a ESA dos Pennine Dales (adaptado de ADAS 1996):

Objectivo 2 – Manter o valor de conservação da área de pastagem

Meta 2.1. 80% da superfície de pastagem coberta por acordos de
gestão.

Meta 2.2. Não redução da frequência das espécies botânicas caracte-
rísticas das pastagens não melhoradas (lista indicada) nas
pastagens cobertas por acordo de gestão.

Meta 2.3. Manutenção ou aumento (relativamente à tendência
nacional, e apenas na área coberta por acordos de gestão)
das populações nidificantes de limícolas, particularmente
ave-fria (Vanellus vanellus), maçarico-real (Numenius
arquata) e perna-vermelha (Tringa totanus).

A meta 2.1 refere-se à taxa de adesão em termos de cobertura de um
recurso ecológico particular (pastagem), a que o programa se dirige. As pri-
meiras avaliações de programas agro-ambientais eram sobretudo feitas por
referência a metas de adesão, o que implicava assumir a eficácia do programa
na produção dos efeitos ambientais visados dentro da área aderente. Porém,
este pressuposto deve ser, ele próprio alvo de avaliação. Este é o objectivo dos
indicadores de qualidade associados às metas 2.2 e 2.39 Como se pode ver,
muitos destes indicadores serão particulares a cada programa. Assim, tem
havido um significativo esforço conceptual por parte da OCDE (em publi-
cação,1999b e c) e da Comissão Europeia (2000, 1999 a e b) para suportar
o desenvolvimento de indicadores agro-ambientais consistentes, inteligíveis,
com uma sólida base científica, relevantes para a avaliação de políticas, e, se
possível, comparáveis e calculáveis com base em informação existente.
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A importância de avaliar explicitamente indicadores de qualidade não
quer dizer que os indicadores de adesão sejam menos relevantes. Em pro-
gramas em que a adesão por parte dos agricultores é voluntária, como é o
caso aqui, uma taxa de adesão significativa, combinada com algum efeito em
qualidade, é crucial à obtenção de resultados. Por definição, sem adesão não
há impacte do programa, porque não há aplicação do programa.
Normalmente, a concepção das medidas implica travar compromissos entre
mais efeitos em qualidade (implicando geralmente restrições de gestão mais
profundas) ou mais adesão (tanto maior quanto menor o carácter restritivo),
os quais deverão ser decididos com base nos objectivos particulares do pro-
grama e do contexto agro-ambiental em que este vai ser aplicado.

O passo seguinte é caracterizar a situação de partida, por determinação
dos valores dos indicadores (neste caso, apenas dos associados às metas 2.2 e
2.3) antes que o programa tenha início. Segue-se, habitualmente, a monito-
rização da evolução dos indicadores em pelo menos dois grupos de situações:
parcelas (explorações) aderentes e não aderentes. A avaliação biofísica de efi-
cácia tem por objectivo mostrar, a partir dos resultados da monitorização,
que: (1) as metas foram atingidas; e que (2) isso aconteceu como resultado
do programa e dos recursos administrativos e financeiros nele aplicados. Para
esta última demonstração, a comparação entre aderentes e não aderentes é
decisiva.

Existem alguns problemas particulares ao uso de indicadores de impacte
nos objectivos de conservação. O primeiro prende-se com o tempo necessá-
rio para que os impactes sejam visíveis. Por exemplo, espécies de plantas
mais raras e valiosas numa perspectiva de conservação podem demorar
muito tempo a aparecer num prado, mesmo depois de adoptadas as práticas
de maneio adequadas; igualmente, o teor de nitratos num aquífero pode
demorar décadas a retomar os níveis normais a partir do momento em que
se adoptaram práticas de fertilização adequadas. O tempo dos processos
ambientais é, assim, pouco compatível com a necessidade de avaliar os
impactes de um programa de 5 em 5 anos.

Um segundo problema prende-se com a imputação dos efeitos observa-
dos ao programa. Estes efeitos podem ter outras origens. Por exemplo, uma
redução de aplicação de fertilizante (e os efeitos ambientais resultantes sobre
os níveis de biodiversidade e de poluição das águas) pode ter sido induzida
por uma redução dos preços de mercado ou por uma alteração da política

80



agrícola, e não ser imputável ao programa agro-ambiental. Por esta razão é
importante acompanhar os indicadores seleccionados no grupo de aderentes
e não aderentes, os quais deverão ter estado igualmente sujeitos a estes fac-
tores comuns (preços, outras políticas gerais...). No entanto isto pode ser
insuficiente. Por exemplo, os agricultores mais idosos podem não ter subs-
crito um compromisso de não abandono das suas parcelas agrícolas por 5
anos por não estarem em condições de cumpri-lo, enquanto que os agricul-
tores mais jovens que não punham a hipótese de abandonar aderiram aos
compromissos. Deste modo, vamos necessariamente observar maiores níveis
de abandono entre os não aderentes, mas isso não é devido ao programa.
Existem algumas soluções para atenuar este problema: comparar, à partida
os dois grupos, para assegurar (ou constatar não) comparabilidade; ou inqui-
rir ex post os aderentes para tentar reconstruir o que teriam feito se não esti-
vessem restringidos pelos compromissos assumidos no contrato de gestão.

Um problema semelhante é o de assegurar que os ganhos obtidos na
superfície sujeita a acordo de gestão não foram compensados por perdas fora.
Por exemplo, um agricultor poderá reduzir a aplicação de fertilizantes dentro
da área elegível e intensificar fora. Este efeito, conhecido por efeito de “halo”,
pelo facto de se reflectir num “halo” de agricultura intensiva em redor da área
coberta por um programa, foi investigado no caso das ESAs inglesas
(Saunders 1994). Trata-se de um bom argumento para requerer que o con-
trato de gestão abranja toda a exploração agrícola (há outros argumentos,
igualmente convincentes, contra esta opção; ver Comissão Europeia 1998).

A existência de outros factores (mercados, outras políticas, idade...) a
afectar os efeitos observados, bem como do tipo de compensações negativas
ilustradas com o efeito de halo, aconselham a grandes cautelas na determi-
nação dos efeitos líquidos imputáveis ao programa, i.e.: na determinação dos
impactes deste.

3. Avaliação económica dos benefícios da conservação da natureza e da
paisagem

• Avaliação económica e análise de custo-benefício–usos potenciais no
contexto da política agro-ambiental da UE

A avaliação económica dos benefícios da conservação da natureza e da
paisagem não se apresenta em alternativa ao método de avaliação biofísica
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descrito no ponto anterior10 . Pelo contrário,  a avaliação económica pres-
supõe uma avaliação de impactes biofísicos. Por exemplo, numa avaliação ex
post, a avaliação económica parte dos resultados da análise de impactes
observados. De igual modo, numa avaliação ex ante, será necessário assu-
mir/prever uma série de impactes biofísicos, para que se possa então proce-
der à avaliação económica destes impactes. Assim, a validade e precisão da
avaliação económica dependem da validade e precisão destas avaliações ou
previsões de impactes biofísicos.

A justificação da necessidade da avaliação económica não assenta, assim,
na pretensão de que ela substituiria a avaliação biofísica de impactes, mas sim
no facto de a avaliação económica fornecer ao decisor político, ao gestor do
programa ou ao público em geral, informação que não pode ser extraída ape-
nas dos impactes biofísicos observados ou previstos. Esta nova informação
gerada pela avaliação económica diz respeito às preferências do público rela-
tivamente aos benefícios de conservação em causa.

Vejamos um primeiro exemplo: prevê-se que um determinado programa
venha a permitir manter a vegetação pratense e os muros de pedra, caracte-
rísticos da paisagem de uma determinada região, no estado de conservação
em que actualmente se encontram por oposição a uma degradação previsível
sem o programa. Prevê-se ainda que o custo anual do programa é de 100.000
Euros11 . Deve ou não avançar-se com o programa?.

Dadas as dificuldades conceptuais e empíricas da avaliação económica do
benefício da conservação da vegetação e dos muros, poderíamos simples-
mente, i.e. sem mais informação, confiar a escolha ao decisor político res-
ponsável.

Note-se, no entanto, que, uma vez tomada uma decisão, esta terá neces-
sariamente imputado um valor monetário àqueles benefícios. Uma decisão
desfavorável ao programa indica que, para o decisor, estes benefícios valem
menos do que 100.000 Euros. Uma decisão favorável indicaria que valem no
mínimo aquela quantia.
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nistrativos do programa.



A questão de se devemos proceder à avaliação monetária dos impactes da
conservação é, pois, uma falsa questão: uma vez tomada a decisão, qualquer
que ela seja, um benefício monetário terá sido necessariamente atribuído a
esses impactes. Note-se, no entanto, que os benefícios atribuídos derivam
apenas das preferências do decisor. Será isto desejável? 

Para evitar esta questão muitos decisores têm recorrido a pareceres de
peritos em ecologia, paisagem, etc. Os benefícios atribuídos derivam agora
apenas das preferências do decisor e das dos peritos. Será isto desejável? Não
deverão as preferências do público em geral, nomeadamente dos contri-
buintes que pagam o programa, ter uma palavra no processo de decisão?

A avaliação económica dos benefícios da conservação parte do princípio
que as preferências do público devem contar. Para isso, propõe-se estimar
explicitamente a disposição do público a pagar pelos benefícios da conser-
vação, de modo a obter um valor directamente comparável com os custos do
programa. Mesmo que o valor do programa para o público resulte inferior
aos custos, o decisor político é, evidentemente, soberano para decidir
avançar com o programa. Caso este valor resulte supere os custos, o decisor
poderá, ainda assim, rejeitar o programa. Porém haverá alguma pressão para
que explique qual o critério em que se apoiou para tal decisão. 

Note-se que algumas citações anteriores indicam que os decisores públi-
cos tendem a explicar a necessidade de uma política agro-ambiental com
base na falha do mercado em produzir bens e serviços ambientais para os
quais existe uma procura real (i.e.: acompanhada por disposição a pagar) por
parte do público. Deste modo, as tarefas de demonstrar a existência de tal
disposição a pagar (DAP) e sua superioridade face aos custos da política
deveriam estar no centro de qualquer justificação da intervenção pública
agro-ambiental em, pelo menos, duas frentes. Primeiro, face aos contribuin-
tes, cujos impostos são aplicado nestes programas. Segundo, face aos parcei-
ros comerciais, no mercado mundial de produtos agrícolas, a quem é
necessário explicar que se trata de uma contratação dos agricultores para a
prestação de serviços ambientais, para os quais existe DAP por parte do
público europeu. Não de mais um subsídio disfarçado aos agricultores euro-
peus, com significativos custos para estes parceiros comerciais, na forma de
distorções nos mercados dos produtos agrícolas. A simples avaliação biofísica
dos impactes da política não permite realizar nenhuma daquelas tarefas. Não
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demonstra a intensidade das preferências do público por estes impactes, nem
sequer que estes tenham um efeito positivo (face à situação sem política)
sobre o nível de bem-estar social. Também não demostra que, a existir, esse
efeito positivo sobre o nível de bem-estar social seja suficiente para com-
pensar o efeito negativo da tributação adicional por ele determinada.

Levar um pouco mais longe o exemplo anterior da conservação da vege-
tação pratense e dos muros permite-nos mostrar outras limitações do uso da
avaliação biofísica de impactes no processo de tomada de decisão, as quais
podem ser ultrapassadas quando a avaliação biofísica dos impactes é com-
plementada por uma avaliação económica dos mesmos. Assim, suponha-se
que existe agora a possibilidade de (não só manter mas também) melhorar o
estado de conservação da vegetação dos prados, desde que se permita uma
ligeira degradação do estado dos muros de pedra, a fim de respeitar a res-
trição orçamental do gestor do programa, i.e.: afectando mais fundos ao
primeiro objectivo e menos ao segundo. A avaliação de impacte biofísico
apenas nos revelará ex post que, se os objectivos forem realizados, a vege-
tação dos prados melhorou e o estado de conservação dos muros piorou
ligeiramente. Será isto preferível a manter ambos, vegetação pratense e
muros, no seu estado actual de conservação? A avaliação de impacte biofí-
sico não permite responder a esta questão.

Com informação sobre a preferência relativa do público por cada um dos
dois impactes em causa (vegetação e muros), nomeadamente a sua DAP por
cada um deles, seria possível construir indicadores do valor de cada alterna-
tiva (melhorar a vegetação dos prados com alguma degradação dos muros
versus manter ambos no seu estado actual) para o público, o que permitiria
escolher aquela que melhor satisfaz as preferências do público no quadro da
restrição orçamental do gestor. Este tipo de uso dos métodos de avaliação
económica tem um largo espectro potencial de aplicação no quadro da con-
cepção de programas agro-ambientais.

Escolher a alternativa que, respeitando a restrição orçamental, mais satis-
faz o público é o mesmo que (utilizando a linguagem dos critérios de ava-
liação propostos pela Comissão Europeia, 1999c, acima citados) avaliar a
relevância (ex ante) ou a utilidade (ex post) relativa de cada uma das duas
alternativas. A avaliação de impactes biofísicos não suporta, só por si, uma
avaliação quantificada da relevância ou da utilidade de um programa ou
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alternativa de programa. Seria necessário recorrer a numerosas considerações
qualitativas, em grande medida ad hoc, para avaliar a relevância ou utilidade
de um programa na ausência de uma avaliação económica.

Um terceiro e último exemplo refere-se à avaliação da eficiência.
Recorde-se as duas questões acima utilizadas para ilustrar este critério de ava-
liação, i.e.: poderiam os mesmos resultados ter sido atingidos com menos
recursos? ou mais resultados atingidos com os mesmos recursos? 

Este critério é conhecido pelos economistas ambientais sob a denomi-
nação de eficiência de custos (cost effectiveness). É um critério que, dispen-
sando a avaliação económica de benefícios ambientais (e suas complexidades
e dificuldades), desemboca numa análise de custo-benefício parcial. Esta
análise só é válida quando se cumpra uma das duas condições seguintes:

• as alternativas a comparar produzem realmente os mesmos
resultados (relevante para a primeira pergunta), sem o que não
faz sentido uma comparação de custos;

• as alternativas a comparar têm exactamente o mesmo custo, e
todos os impactes biofísicos de uma delas são inequivocamente
superiores (i.e.: mais qualidade da água, mais biodiversidade...)
aos correspondentes impactes de todas as outras (relevante para
a segunda pergunta); sem que esta condição se cumpra, é
impossível seleccionar a melhor alternativa na ausência de uma
ponderação dos diversos impactes, que os torne comparáveis e
adicionáveis, a fim de determinar qual das alternativas obtém o
maior resultado agregado (este é precisamente o papel da ava-
liação económica de impactes).

Ora estas condições são extremamente improváveis na prática. 

Um exemplo interessante, no caso da primeira, é o da comparação entre
duas medidas alternativas para manter a vegetação pratense de uma área: (1)
através do pagamentos aos agricultores para manterem os prados em cultivo
e pastados pelo gado; outra (2) deixando que os prados sejam abandonados,
do ponto de vista produtivo, e incentivando outros agentes (por exemplo,
empresas privadas de prestação de serviços de conservação da paisagem) a
adoptarem um maneio adequado à conservação, ex: corte anual da erva, mas
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sem pastoreio. É muito provável que a medida (2) não consiga manter uma
vegetação exactamente igual à actual, a qual pode ser mantida com a medida
(1). Assim, saber que (2) sai mais barato do que (1) não é suficiente para
seleccionar a (2), desde que os resultados de (1) sejam percebidos com mel-
hores do que os de (2). Uma avaliação económica de quanto (1) é melhor
do que (2), ou seja da DAP por parte do público por ter (1) em vez de (2),
seria, neste caso, necessária para poder decidir de acordo com as preferências
do público. 

Relativamente à segunda condição, é frequente que cada uma das diver-
sas alternativas compatíveis com uma mesma restrição orçamental seja mel-
hor nuns aspectos e pior noutros, como acontece, por exemplo, no caso
acima discutido de melhor vegetação com piores muros. Nestes casos, não
existe, à partida, uma alternativa claramente superior às outras, e é necessá-
rio conhecer a DAP por mais de cada um dos impactes positivos (qualidade
da água, biodiversidade...) para poder determinar o valor total de cada alter-
nativa para o público. Só assim poderemos seleccionar aquela que mais satis-
faz o público no quadro da restrição orçamental.

Deste modo, e exceptuando os (poucos) casos em que uma das con-
dições acima referidas se verifique, a avaliação da eficiência comparada de
duas alternativas de programa requer uma avaliação económica dos impac-
tes biofísicos (incluindo impactes negativos) e uma análise de custo-benefí-
cio completa. Uma análise de eficiência de custo (análise custo-benefício
parcial), embora mais simples e não requerendo avaliação económica de
impactes, não é, em geral, válida. 

Resumindo, existe um largo espectro de aplicações potenciais para a ava-
liação económica dos benefícios de conservação da natureza e da paisagem
no quadro da concepção e avaliação de programas agro-ambientais. A ava-
liação económica é frequentemente a única maneira de realizar, com vali-
dade lógica, uma série de tarefas analíticas, por exemplo:

• fundamentar, perante os contribuintes, a relevância, utilidade e efi-
ciência da despesa pública afecta à política agro-ambiental, no seu con-
junto, ou a um programa em particular;

• permitir seleccionar, ex ante, as alternativas de programa mais eficientes
ou relevantes, aquando da concepção de programas agro-ambientais;
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• apoiar a avaliação da eficiência ou utilidade de um determinado pro-
grama, a sugestão de propostas de alteração ao programa visando
aumentar a respectiva eficiência ou utilidade, ou ainda a concepção de
novos programas mais eficientes ou mais úteis (avaliação on going ou
ex post, respectivamente);

• demonstrar, perante os parceiros comerciais da UE no mercado mun-
dial de produtos agrícolas, que a política agro-ambiental consiste na
contratação de serviços para os quais existe uma procura acompan-
hada de DAP por parte do público europeu.

Para estas aplicações, a quantificação de impactes biofísicos – embora
necessária para verificar a eficácia do programa, e como ponto de partida
para a avaliação económica – não é, só por si, uma alternativa à avaliação
económica.

• Tipos de métodos de avaliação económica dos benefícios da conservação

Um problema geral a resolver por todos os métodos de avaliação econó-
mica de benefícios de conservação é o da não existência de mercados para a
maior parte destes benefícios. Logo, não existe também informação sobre
preços e quantidades, que possa servir para revelar directamente a disposição
a pagar do público, com base nos métodos habitualmente utilizados para
avaliar custos e benefícios económicos de políticas públicas (i.e.: medição de
áreas definidas a partir das curvas da oferta e da procura). 

O facto de não existirem mercados não quer dizer que os indivíduos não
tenham preferências bem definidas pelos diversos benefícios ambientais, ou
que não estejam dispostos a trocar rendimento monetário (isto é: parte dos
bens e serviços que habitualmente consomem) por maiores quantidades ou
melhores qualidades destes benefícios. A estimativa do valor económico de
um impacte ambiental (por hipótese, positivo) baseia-se no conceito de
máxima disposição a pagar (DAP) por esse impacte. Esta representa o mon-
tante que será necessário cobrar pelo impacte em causa para que o indivíduo
fique exactamente no mesmo nível de bem-estar em que se encontrava antes
de beneficiar do impacte. A DAP revela-nos assim a intensidade da pre-
ferência do indivíduo pelo impacte em causa, quando comparada com as
suas preferências por outros bens e serviços igualmente úteis.
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Podemos distinguir diferentes tipos de métodos utilizados para revelar a
DAP por benefícios ambientais não transaccionados no mercado, de acordo
com dois critérios principais:

(1) o tipo de informação utilizada, isto é, o tipo de dados, e 

(2) o método analítico usado para revelar a DAP a partir desses dados.

Existem dois tipos de dados que podem ser usados para estimar a DAP
por benefícios de conservação: dados hipotéticos e comportamentos
observados.

Os dados hipotéticos referem-se a escolhas ou valores declarados pelos
indivíduos em resposta a questões envolvendo cenários hipotéticos, por
exemplo:

(i) quanto é que estaria preparado para pagar, no máximo, na forma de
um bilhete de entrada, se isso fosse requerido para entrar nesta zona
de agricultura de montanha, e assim poder usufruir da sua paisagem
e valor natural?

Como o seu nome indica, os dados resultantes de comportamentos
observados referem-se a escolhas reais dos indivíduos, em resposta a contex-
tos reais, por exemplo:

(ii) durante o ano passado quantas vezes visitou esta zona de agricultura
de montanha para usufruir da sua paisagem e valor natural?

O principal problema com os dados hipotéticos é que as pessoas têm
uma capacidade limitada para absorver toda a informação de que necessi-
tam para poder avaliar correctamente um benefício ambiental (ex: escassez,
qualidade, e existência de substitutos para o benefício em causa) e, assim,
chegar a uma decisão ponderada no curto espaço de tempo disponível
durante uma entrevista. Para além disso, as pessoas podem dar respostas
estratégicas, i.e.: respostas que procuram influenciar a decisão política em
seu favor, sem necessariamente revelar, de forma verdadeira, a sua DAP (por
exemplo, declarar um montante demasiado alto, se gostam do programa,
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por que sabem que o inquérito é anónimo, e ninguém lhes vai, portanto,
pedir exactamente o montante que declararam).12.

Por estas razões, e porque desconfiam em geral das respostas das pessoas,
muitos economistas (que ignoram que a maior parte dos dados que trabal-
ham vêm de respostas de pessoas) preferem trabalhar com base em compor-
tamentos observados. As decisões em contextos reais levariam as pessoas a
ponderar mais os custos de escolher a opção errada, pelo que forneceriam
informação mais fiável sobre as preferências dos indivíduos.

Existem, contudo, problemas tipicamente associados à análise de com-
portamentos observados. O comportamento não fala por si próprio. Necessita
de ser interpretado para revelar as preferências e a DAP dos indivíduos.

Para isto recorre-se à modelação de decisões como aquela observada atra-
vés da questão (ii). Nesta modelação, é necessário ter em conta os aspectos
do contexto real que determinaram a decisão de visitar a área X vezes no ano
passado (i.e.: qualidade da paisagem na zona, custo da viagem até à zona,
poder de compra do indivíduo, tempo livre de que dispõe, e existência de
paisagens substitutas mais perto de casa). Estes aspectos necessitam de ser
descritos no modelo de modo semelhante aquele em que são percebidos pelo
indivíduo, porque as pessoas não reagem à realidade objectiva mas sim à rea-
lidade tal como é subjectivamente percebida.

Por exemplo, o método do custo da viagem (CV)13 baseia-se na estimação
da relação entre o número de vezes que o indivíduo visita a zona e o custo
da viagem (preço implícito de aceder à zona). Trata-se, de facto, de uma
curva da procura para visitar o sítio. Contudo, o preço não é directamente
observável. 

Precisa de ser reconstruído pelo analista, com base na distância perco-
rrida, no tempo gasto na viagem e nos custos que o indivíduo atribui a cada
Km percorrido e cada hora do seu tempo livre. Será que o custo por Km, tal
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13 Ver Ward e Beal (2000).



como o indivíduo o percebe, corresponde apenas a gasolina, ou incorpora
também uma parcela dos custos de fixos do automóvel? Quanto vale cada
hora de lazer para o indivíduo? Estas questões levantam difíceis problemas e
a resposta correcta variará, provavelmente, de indivíduo para indivíduo. Se
estes aspectos do problema não forem interpretados como o indivíduo os
percebe, o modelo interpretará mal o comportamento observado e condu-
zirá a uma estimativa enviesada da DAP.

Diferentes modos de questionar a realidade dão origem a diferentes forma-
tos de dados. Por exemplo, podemos perguntar directamente às pessoas o que
desejamos saber, como no caso da pergunta (i) acima. Isto define o formato
aberto do método da avaliação contingente (AC). O mesmo tipo de infor-
mação pode ser obtido formulando a questão de modo indirecto, tal como:

(iii) pagaria 10 Euros, na forma de um bilhete de entrada, se isso 
fosse requerido para entrar nesta zona (e assim usufruir da 
sua paisagem e valor natural) ou preferiria não entrar a este 
preço? (a cada indivíduo é proposto um preço diferente).

Este modo de perguntar define o formato de escolha discreta do método
da AC (Bishop e Heberlein 1979).

O segundo critério para classificar os métodos de avaliação económica
tem a ver com o tipo de procedimento analítico utilizado para revelar a DAP
a partir dos dados recolhidos. Assim, existem métodos directos e métodos
indirectos.

Os métodos directos requerem dados baseados em questões que pergun-
tam às pessoas exactamente aquilo que se pretende. Isto acontece com o for-
mato de inquirição (i), i.e.: com o formato aberto do método da AC. A
única análise requerida, neste caso, é o cálculo da média da DAP na amos-
tra, e a multiplicação desta média por uma estimativa da população rele-
vante (número total de visitas.pessoa/ano, neste caso). Deste modo,
obtém-se directamente uma estimativa do benefício recreativo resultante de
manter a área aberta ao público, no estado actual de qualidade paisagística e
valor natural.

Todos os outros tipos de formatos de dados acima referidos requerem
uma abordagem analítica mais complexa, para a revelar a DAP de um modo
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indirecto. Por exemplo, dados com o formato (ii), i.e.: provenientes do
método do CV, requerem que se estime uma equação de regressão entre o
número de visitas (procura), por um lado, e, por outro, o custo da viagem
(preço) e outros determinantes do número de visitas, tais como a qualidade
da paisagem no local. Seguidamente a relação procura–preço é interpretada
como uma curva da procura convencional, e usada para estimar a DAP por
visita, para o estado actual de qualidade paisagística. Variando a qualidade da
paisagem observaremos uma deslocação da curva da procura, o que permitirá
estimar, indirectamente, a DAP por incrementos na qualidade paisagística.

• Exemplos de aplicação de métodos de avaliação económica no contexto
da política agro-ambiental da UE

Diversos tipos de métodos de avaliação económica têm sido aplicados
para estimar a DAP do público por benefícios da conservação da natureza e
da paisagem. As aplicações no contexto particular da política agro-ambien-
tal da UE são menos numerosas. Willis et al. (1993b) analisam o potencial
e limitações que cada um dos métodos de avaliação disponíveis apresenta
neste contexto (para uma versão mais sintética, ver Willis e Garrod, 1994).
As aplicações empíricas compreendem, nomeadamente, um estudo de ava-
liação das Environmentally Sensitive Areas (ESAs) inglesas (Willis et al.
1993a), um estudo das ESAs escocesas (Hanley et al. 1996), um estudo
específico da ESA dos Pennine Dales (Santos 1998), e mais três estudos de
medidas implementadas no contexto do programa agro-ambiental portu-
guês (Almeida 1999, Madureira 2000, e Santos 1998). Os dois primeiros
estudos foram encomendados pelo Ministério da Agricultura, Pescas e
Alimentação britânico, e os seus resultados foram apresentados à Comissão
Europeia, como parte do processo da avaliação dos programas agro-ambien-
tais do Reino Unido. Estes resultados referem-se à DAP do público por
diversos programas, e à sua comparação com os respectivos custos.

Discutimos seguidamente alguns dos resultados do estudo de avaliação
da ESA dos Pennine Dales (Santos 1998), porque estes permitem ilustrar a
maior parte dos usos que a avaliação económica de benefícios da conser-
vação pode ter, quando da concepção e da avaliação de programas agro-
ambientais.

Este estudo foi baseado no formato de escolha discreta do método da ava-
liação contingente (AC). Teve lugar, em 1995, um inquérito aos visitantes da
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área, o qual deu origem a 422 questionários utilizáveis. Foi pedido aos visi-
tantes que optassem entre (1) a continuação de um determinado programa
agro-ambiental, que só poderia ser financiado a partir de um determinado
aumento no seu imposto anual, e (2) a desistência do programa, sem custo
financeiro associado. A cada entrevistado foi proposto um programa dife-
rente, que consistia numa combinação particular das seguintes três medidas
de base associadas a um determinado preço/aumento de impostos:

P1, ou a manutenção dos muros de pedra e palheiros existentes, no
estado de conservação actual, face ao eventual declínio previsível
sem a medida;

P2, ou a conservação, no seu estado actual, da vegetação pratense de ele-
vado valor natural, bem como das condições de habitat para as aves
que nidificam nos prados e pastagens; estes dois benefícios de con-
servação encontram-se, ambos, ameaçados pela intensificação das
práticas produtivas e da fertilização azotada;

P3, ou a conservação dos pequenos bosques de folha caduca remanes-
centes, ameaçados por excesso de pastoreio e má gestão.

As respostas obtidas foram interpretadas com base num modelo de
regressão logística, que permite prever a DAP média da amostra para cada
uma de 7 combinações possíveis das três medidas de base. Agregando para a
população total de visitantes (167.220 famílias), obtêm-se os benefícios de
conservação apresentados no quadro 1.
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Quadro 1
Benefício agregado da

conservação para diversas alternativas de programa 

Fonte: Santos (1998)

Alternativa de

programa

(1, 0, 0)

(0, 1, 0)

(0, 0, 1)

(1, 1, 0)

(1, 0, 1)

(0, 1, 1)

(1, 1, 1)

Benefício agregado

(em milhares de £ por ano)

7.192

7.127

7.174

10.229

10.067

9.466

12.048



Efectuando as subtracções entre os valores apropriados na segunda
coluna do quadro 1, obtêm-se os benefícios sequenciais de cada medida
quando oferecida com algumas outras medidas já disponíveis; estas estimati-
vas de benefício sequencial constam do quadro 2.

Com base na informação de benefícios apresentada no quadro 1 (que
supõe adesão total) e na taxa real de adesão ao programa, o benefício ex post
da ESA dos Pennine Dales para os seus visitantes pode ser estimado em cerca
de 6.585.332 libras por ano. Quando reportado a um valor por hectare, este
benefício excede significativamente o valor da produção agrícola por hectare
nas explorações aderentes. Logo, do ponto de vista da sociedade como um
todo, a função paisagística da agricultura dos Pennine Dales vale mais do que
a sua função de produção alimentar.

O custo total do programa foi estimado em 2.599.129 libras de paga-
mentos anuais aos agricultores mais 1.389.000 libras de custos administrati-
vos, o que dá um total bruto de 3.988.129 libras por ano. Contudo, o
programa origina alguma extensificação da produção, e com isso uma pou-
pança nas ajudas dadas no âmbito da política de preços e mercados da PAC,
ou seja, cerca de 257.494 libras/ano. Deste modo, o programa traduz-se num
custo líquido de 3.730.635 libras por ano para os contribuintes em geral.

Como a totalidade do benefício paisagístico estimado é capturada por uma
parte dos contribuintes (os visitantes), o benefício líquido para o agregado
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Quadro 2
Benefícios sequenciais de cada medida em diferentes 

sequências de avaliação

Nota: valores em milhares de £ por ano. 

Fonte: Santos (1998)

Medida Combinação de medidas já disponível

P1

P2

P3

(0, 0, 0)

7.192

7.127

7.174

(1, 0, 0)

_

3.037

2.876

(0, 1, 0)

3.102

_

2.339

(0, 0, 1)

2.895

2.293

_

(1, 1, 0)

_

_

1.819

(1, 0, 1)

_

1.982

_

(0, 1, 1)

2.582

_

_



contribuintes (incluindo visitantes) é de 2,854,691 libras por ano (ou seja,
66% do benefício líquido do programa).

Os agricultores, que recebem, como vimos, 2.599.129 libras por ano na
forma de pagamentos agro-ambientais, incorrem num custo de aderir ao
programa estimado em 1.099.159 libras / ano, o que deixa ficar um exce-
dente de 1.499.970 (ou seja, 34% do benefício líquido do programa).

Globalmente, o programa gera 1,77 libras (i.e.: 6.585.332 / 3.730.635)
de benefício paisagístico para os visitantes por cada libra gasta. Fica assim
demonstrado tratar-se de uma aplicação eficiente para o dinheiro dos con-
tribuintes. Fica ainda demonstrado tratar-se de uma contratação de um ser-
viço, para o qual existe uma procura real, acompanhada por uma DAP que
ultrapassa em muito os custos do programa; e não de um mero subsídio aos
agricultores.

Além disso, os resultados da análise de custo-benefício do programa acima
referidos permitem caracterizar como é que estes custos e benefícios se distri-
buem entre os diversos agentes intervenientes. Este é um tipo de informação
frequentemente mais crucial para a decisão política do que os indicadores de
eficiência económica global do programa (ratio benefícios/custos), só por si.

Com base na análise dos benefícios de cada medida apresentados no qua-
dro 2 e nos respectivos custos, é possível estimar os ratios de benefícios/cus-
tos para cada medida apresentados no quadro 3. Estes ratios permitem-nos
adoptar um procedimento custo-benefício sequencial para seleccionar a
combinação óptima de medidas. Neste caso, verifica-se que, qualquer que
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Quadro 3
Ratios benefícios/custos sequenciais

Fonte: Santos (1998)

Medida Combinação de medidas já disponível

P1

P2

P3

(0, 0, 0)

3,51

4,98

82,46

(1, 0, 0)

_

3,14

33,06

(0, 1, 0)

1,96

_

26,89

(0, 0, 1)

1,41

1,60

_

(1, 1, 0)

_

_

20,91

(1, 0, 1)

_

2,05

_

(0, 1, 1)

1,63

_

_



seja a sequência adoptada, e tendo em conta tanto a DAP do público pelas
diversas medidas como os respectivos custos, o programa óptimo é aquele
que compreende as três medidas em conjunto. Não é demais sublinhar a
relevância deste tipo de informação na fase de concepção do programa.

4. Conclusões

A presente comunicação começou por salientar a importância da ava-
liação de programas no contexto da política agro-ambiental da UE.
Discutiu-se os diversos critérios de avaliação adoptados, e a função do pro-
cesso de avaliação ao longo do ciclo de vida de um programa (concepção,
implementação, e avaliação ex post). Descreveu-se, em seguida, a metodolo-
gia básica utilizada para avaliar, em termos biofísicos, os impactes do pro-
grama sobre os diversos objectivos de conservação. Sublinhou-se a
importância de uma clara definição de objectivos, associados a indicadores e
metas quantificadas. Neste contexto, a avaliação biofísica de impactes per-
mite fundamentalmente verificar a eficácia do programa. Além disso, uma
boa avaliação biofísica constitui condição necessária (mas não suficiente)
para uma boa avaliação económica.

A avaliação económica não substitui, portanto, a avaliação biofísica.
Contudo, ela veicula um conjunto de informação sobre a intensidade das
preferências do público relativamente aos diversos impactes do programa, a
qual serve de suporte a um conjunto de tarefas de avaliação, que não podem
ser validamente realizadas só com base na estimativa de impactes biofísicos.
Alguns exemplos destas tarefas são: (1) a demonstração de que o programa
constitui uma aplicação eficiente para o dinheiro dos contribuintes; (2) a
verificação da extensão em que a política agro-ambiental constitui, de facto,
uma contratação de serviços de conservação, para os quais existe uma pro-
cura efectiva acompanhada por uma disposição a pagar que excede os res-
pectivos custos; e ainda (3) a selecção, aquando da fase de concepção do
programa, de uma alternativa de programa óptima, numa perspectiva que
considera tanto a intensidade das preferências do público relativamente aos
diversos impactes do programa como os respectivos custos. Estes diversos
usos dos métodos de avaliação económica de benefícios de conservação
foram ilustrados com base nos resultados de um estudo empírico no con-
texto da avaliação de programas agro-ambientais.
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Existem, no entanto, uma série de obstáculos a uma utilização mais sis-
temática dos métodos de avaliação económica no contexto da política agro-
ambiental da UE. Um destes obstáculos é de natureza geral e envolve uma
série de questões metodológicas por resolver. A complexidade técnica e
extensão do tema não permitem realizar aqui uma abordagem satisfatória,
mesmo que sintética.14 Outro destes obstáculos prende-se com as atitudes
dos decisores políticos face aos métodos de avaliação económica e seus resul-
tados. Discutamos um exemplo baseado nos comentários da Comissão
Europeia (1998) aos resultados dos referidos estudos de avaliação económica
das ESAs britânicas.

Em geral, a Comissão acha que a “avaliação monetária fornece uma visão
interessante do valor social dos programas, mas ainda é um método muito
impreciso” (p. 6). Trata-se de uma apreciação justa, mas poderíamos acres-
centar que o próprio documento da Comissão Europeia (1998) fornece inú-
meros exemplos que mostram também a elevada imprecisão de muitas das
avaliações biofísicas possíveis, mesmo as melhor conduzidas.

No âmbito do grupo de trabalho sobre indicadores agro-ambientais, a
OCDE (em publicação) reconhece também o interesse dos métodos de
avaliação económica de benefícios de conservação, os quais, na ausência
de preços de mercado, podem ser empregues para “estabelecer o valor das
paisagens agrícolas para a sociedade” e, portanto, podem “ajudar os deci-
sores políticos a determinar os benefícios da conservação e recuperação de
paisagem.”

Quando confrontada com os resultados dos estudos das ESAs britânicas,
a Comissão Europeia (1998) mostra-se perplexa com a desproporção entre
o valor dos benefícios e o dos custos agregados para todas as ESAs estuda-
das: “a pretensão de que os programas britânicos obtêm 275 milhões de
ECU de benefício por apenas 11 milhões de ECU de despesa parece difícil
de sustentar...”. Embora haja algo de razoável neste sentimento de perplexi-
dade, deveríamos acrescentar alguns comentários:
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Bockstael et al. (1991), e Ward e Beal (2000) para o método do custo da viagem; e Palmquist (1991) no que se
refere ao método dos preços hedónicos.



• para bens públicos não rivais, como é tipicamente o caso de muitas
paisagens agrárias, a soma na vertical dos valores marginais para uma
mesma unidade do bem (ex: hectare, ou indivíduo de uma espécie
ameaçada...) pode conduzir a valores unitários incrivelmente elevados
(mas correctos) da DAP pela preservação (bem público, logo não
rival) quando comparados com a DAP por usos privados (agricultura,
pesca, caça) duma unidade do mesmo bem (Bishop e Welsh, 1992);

• estamos a lidar com bens para os quais não há mercados, que estabe-
leçam uma equivalência entre o benefício marginal e o custo marginal
(McConnell 1992); logo, não existe nenhuma base científica para ava-
liar se o benefício marginal agregado de um programa é despropor-
cionado face ao seu custo marginal;

• para obter o benefício agregado de 275 milhões de ECU para as diver-
sas ESAs britânicas estudadas, a Comissão somou simplesmente os
benefícios estimados para cada ESA; este tipo de procedimento está
sujeito a um erro de agregação, conhecido como erro de avaliação
independente e soma (AIS); Santos (2000) sugere que este erro (sobre-
avaliação, neste caso) pode ser muito grande; daí que o facto de o
número agregado ter resultado ‘demasiado’ alto é, pelo menos em
parte, devido a um procedimento de agregação inválido.

Finalmente algo deve ser dito em favor da razoabilidade do sentimento
de perplexidade da Comissão face a estimativas de benefício ‘demasiado’ ele-
vadas. De facto, existem dois sérios problemas em muitos estudos de ava-
liação contingente de bens públicos em que simplesmente se multiplica uma
estimativa da DAP per capita pela população estimada, para obter o benefí-
cio agregado. Primeiro, a estimativa da população relevante pode ser muito
imprecisa. Segundo, a amostra que produziu a estimativa média de DAP per
capita pode ser não representativa daquela população. Bateman et al. (1999)
mostram, através de um exemplo empírico, que a estimativa agregada de
benefício produzida pelo processo habitual (DAP per capita x população
estimada) é reduzida em 75% quando se controla adequadamente os seguin-
tes factores: (1) declínio da DAP per capita com a distância ao sítio; (2) dis-
tribuição espacial da população em torno do sítio; (3) diferenciação espacial
das características socioeconómicas dessa população; e (4) aumento da taxa
de não resposta (inquérito por correio) com a distância ao sítio.
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Todos estes problemas requerem significativos avanços na investigação
sobre os métodos de avaliação económica, a fim de que se possa assegurar,
mais cabalmente, a validade e precisão das estimativas de benefícios econó-
micos de conservação da natureza e da paisagem. Porém, na ausência de
métodos alternativos para muitos dos usos que a avaliação económica pode
ter no contexto da política agro-ambiental da UE, e tendo em conta a falta
de precisão dos métodos de avaliação biofísica de impactes (os quais são
amplamente aceites pela Comissão), a discussão contida neste texto reco-
menda fazer um uso mais sistemático, embora cuidadoso, dos métodos de
avaliação económica de impactes neste contexto.
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